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INFORMAÇÃO RESPOSTA RECURSO  

Chamamento Público, tombado sob o Nº 04/2023 SMED, 

tendo por finalidade a qualificação e seleção de proposta para 

a habilitação de Organizações da Sociedade Civil - OSC’s, 

a fim de verificar quais entidades estão aptas a realizar 

atividades de Ensino Infantil regular, visando, conforme 

interesse do município, a celebração de Termo de 

Colaboração com as OSCs que apresentarem o Plano de 

Trabalho adequado ao objeto a ser pactuado, para 

realizar, em regime de mútua colaboração com o 

município, o atendimento de Educação Infantil em creches 

e pré-escola, em período parcial e/ou integral, nos moldes 

da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações posteriores e de 

acordo com o Decreto Municipal nº 9.163, de 20 de 

novembro de 2018 

 

A Comissão de Seleção, nomeada pela portaria tombada sob o número 128.467, com vigência a 
partir do dia 16 de outubro de 2023, no uso de suas atribuições legais, torna público: 

Foram tempestivamente impetrados recursos administrativos interpostos pelas OSCs: Associação 

Recanto da Criança - inscrita no CNPJ Nº 34.051.397/0001-62, e Escola de Educação Infantil Criança 

Jedidias - inscrita no CNPJ Nº 14.743.350/0001-52, contra a decisão da Comissão de Seleção que as 
declarou INAPTAS, na ata II, publicada no dia 13/11/2023, conforme documentos publicados e intitulados: 

 

“CHP 04_23 RECURSO JEDIDIAS” 

“CHP 04_23 RECURSO RECANTO DA CRIANCA” 

 

A Comissão de Seleção encaminhou os recursos à secretaria demandante que emitiu o parecer 

jurídico, conforme documentos publicados e intitulados: 

 

“CHP 04_23 RESPOSTA SMED RECURSO JEDIDIAS” 

“CHP 04_23 RESPOSTA SMED RECURSO RECANTO DA CRIANCA” 

 

Tendo acesso ao relatório, bem como ao processo administrativo em comento, pelas razões 

alegadas e relatadas, posiciona-se pelo DEFERIMENTO dos recursos interpostos, das OSCs Associação 

Recanto da Criança e Escola de Educação Infantil Criança Jedidias e reforma sua decisão exarada no 
dia 13/11/2023, declarando-as APTAS,  dando-se continuidade ao processo. 

 

São Leopoldo, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Gisele Vieira Ramos 

Comissão de Seleção 

Luzimara Silveira Motta 

Comissão de Seleção 

 
 

(AUSENTE) 

Eder Santos de Vargas 
Comissão de Seleção 

 

Ângela Patrícia Medeiros Ternes 
Comissão de Seleção 

 


